
DE

AG
.À
o

v{)
(4

=-P

EsrÀDo oe paneÍae
PREFEITUR,À }'T'NICIPÀI DE DUÀS ESTRADÀS

cE![TRAr DE coNTRATÀÇôss r«nrrcrpans

\rÀtoR oe REFERÊxcxA: pêsquisa de oercado

1. 0. DO OB,IETO
1.1. Constltui objeto
manutenÇão e peÇas de
Estradas - PB.

da respectiva solicitação: contratação de empresa especializada em
veÍculos destinados à secretaria de Transportes do Municiplo de Duas

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.1- Com base nos custos para execução do objeto da contratação. definidos
estabelecida no Art. 23, § 4", da Lei 74.733/2L, relacionamos abaixo o preço de
conslderado satÍsfatório.
2.2' Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Outubro de 2025.

CODI@ orscnrurNagÀo I'NIDÀDE
Atuador de enbreagem
Biela
Bomba de água
Bomba de óleo
Bronze de biel-a
Bronze de fixo
CabeÇote novo
Canrisas
Eixo vira brequím
Eiltros
Jogo anéis pistão
Junta da gaiola
Junta de cabeÇote
Junta de escape
Kit embreagem
Kit correia acessório
K.it corria dentada
Ó]eo de motor e cambio
Retentor da polia
Retentor de váfvul-as
Retentor de volante
Tensi-onador da correia
válvu1as
SeIv]-Ço Cle retrf.rca
ServiÇo de mão de obra

na forma
referência

POUà}ITXDàDE P.ININíRTO

- 01 1.050,00
. 01, 390,00
01 950,00
01 1-.9s0, 00
01 730,00
01 9s0,00

s .950, o0
160,00

4.900,00
110,00

4 . 450, 00
550, 00
780,00
170, 00

3 . 500, 00
360,00
600,00

40, 00
190,00
12,50
22,50

450,00
65, 00

1 - 200, 00
4 . 000, 00

Iota].

. TC)]:TÀL

1.050,00
390,00
9s0,00

1 . 9s0, 00
730,00
950, 00

5 . 950, 00
640, 00

4.900,00
330, 00

4 . 450, 00
550,00
780, 00
170,00

3. s00, 00
360,00
600, 00
360,00
190, 00
200,00
3 60, 00
450,00

.1 .040,00
1.200, 00
4 - 000, 00

36.0s0,00

01
o4
01
03
01
0t
0t
01
01
01
01
09
01
16
16
01
16
01
0t

3.0
a1

DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.050,00

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRÀTAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contrataÇão e qaie admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.L33/2L, está abalxo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 01 (um) mês

4.2.A vi-gência da presente contrataÇão será determinada: 01 (um) mês, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos
termos dos Arts. 105 a L14, da Lei 14.133/27.
4.3. Os preÇos contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4-4- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicítação do Contratado, os prêÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações i-niciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pag:ará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, Eica o Contratado obrig
apresentar memória de cáIculo referente ao reajustamênto de preÇos do valor remanes
sempre que estê ocorrer.
4.1 . Nas aferiçóes fi-nais, o índice utili-zado para
definitivo.

,W sera, gatoriament

@

Peça
PeÇa
PeÇa
PeÇa

Jogo
PeÇa

PeÇa
PeÇâ
Kit
Kit
Kit

Litro
PeÇa

PeÇa
PeÇa
PeÇa
PeÇa

Serviço
SêrviÇo
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4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-fínanceiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
comprobatória do fato imprevisível ou previsíve1 de consequência incaIculável, observadas as
di-sposições dos Arts. 124 a 136, da Lei- 14.133/2t
4.12. O pagamênto será real-izado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 147 a 746 da Lei 14.733/27; da
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento de cada parcela.
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